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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia L lativa que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, 51.o da Constituição Estadual,

decidi pela aposição de VETO PARCIAL incidente sobre o arligo 3.o do Projeto

de Lei, que "COIVCEDE dispensa de créditos tributários do ICMS, do \PVA e do

ITCMD, na forma e nas condições que especifica.", por consíderá-lo contrárío ao

interesse público.

O artigo 3.o da Proposição, objeto de Emenda Aditiva de

autoria do ílustre Senhor Deputado Serafim Corrêa, prevê a possibilidade de

parcelamento dos débitos referidos no Projeto de Lei, em 12 (doze), 24 (vinte e

quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito) e 60 (sessenta) parcelas, com

desconto de 75o/o, 50o/o, 25o/o, 10o/o, e sem desconto, respectivamente, das

multas, punitiva e de mora, e dos juros.

A previsão de parcelamento dos débitos a serem

dispensados de 100% (cem por cento) das multas, punitiva e de mora, dos

honoráríos advocatícios e dos juros dos créditos tributários constituídos,

relativos ao lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transpotte lnterestadual e lntermunicipal e de

Comunicação ICMS, do lmposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores - IPVA e o lmposto sobre Transmissão Causa Moftis e Doação de

Quaisquer bens ou Direitos - ITCMD, na forma do disposto no artigo

Proposição está condicionada ao recolhimento integral e à vista

devido, ate 31 de maio de 2017

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANTONIO ABISA¡ PEREIRA DE ALMEIDA
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Assím, o artigo 3.o, ao inovar estabelecendo hipóteses não

previstas de parcelamento dos débitos, em contrariedade ao espírito da

Proposição de garantir o incremento, em cufto prazo, do ingresso de recursos

aos cofres públicos, mediante o estímulo ao adimplemento integral dos referidos

débítos, apresenta-se contrário ao interesse público.

Assim, nos termos constitucionaís, subrneto os motivos de

Veto Parcial à apreciação dessa Casa Legislativa.
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